
 

 
 

EMENDA __ AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 01/2026 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                  RETRITIVA 
      
 
 
 

Altera o inciso II do § 3º do art. 8º do Projeto de Lei Complementar nº 01/2026, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“II - O menor que esteja sob tutela judicial e não possua bens suficientes para o próprio 

sustento e educação.” 

 

Justificativa 

 

A redação atual do PLC menciona o menor sob tutela, mas a exigência de tutela judicial 

deve constar expressamente, em coerência com a sistemática do próprio projeto e com a 

exigência documental prevista no art. 11 para equiparado a filho mediante certidão judicial 

de tutela.  

 

A alteração é simples, mas importante para segurança jurídica, padronização do regime 

probatório e prevenção de discussões administrativas desnecessárias. 

 

 

Sorocaba, 02 de abril de 2026. 

 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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